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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA QUINTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e três minutos do dia dezoito de março do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Lindbergh Farias, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Delcídio do Amaral, José Pimentel, Gleisi Hoffmann, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Humberto Costa, Inácio Arruda, Vital do Rêgo, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Kátia Abreu, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Waldemir Moka, Ana Amélia, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, José Agripino, Jayme Campos, Flexa Ribeiro, Armando Monteiro, João Vicente Claudino, Cidinho Santos, Antonio Carlos Rodrigues, Gim e Eduardo Amorim. Deixam de comparecer os Senadores Eduardo Suplicy, Cristovam Buarque, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto Requião, Romero Jucá e Francisco Dornelles. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura da ata da 4ª Reunião, que é dada como aprovada. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento: Aviso nº 12 de 2014 (Aviso nº 62/2014-MF), de 28 de fevereiro de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando, em cumprimento ao art. 41 da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 43/2001, relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito do Ministério da Fazenda no mês de janeiro de 2014, bem como tabelas demonstrativas da posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e Carta, de 13 de março de 2014, do Prefeito Municipal de Sorocaba, contendo manifestação acerca do programa de refinanciamento das dívidas municipais, promovido pela União, conforme disposto na Medida Provisória nº 1969/99. Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular. O Presidente designa, de acordo com o art. 89, IV, do Regimento Interno do Senado Federal, o Senador Cidinho Santos como membro da Subcomissão Permanente das Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedor Individual na vaga, antes ocupada pelo Senador Blairo Maggi, de suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força. Designa, ainda, para compor o grupo de trabalho aprovado pelo Requerimento nº 82 de 2013-CAE, que tratará do tema Política Tributária e Sustentabilidade, representantes do Instituto Ethos, do Sindifisco, dos Amigos da Terra - Amazônia Brasileira, do Centro de Estudo em Sustentabilidade da FGV, e do Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável, juntamente com Senadores membros da Comissão a serem definidos. Informa, ainda, que o Senador Rodrigo Rollemberg é o coordenador do grupo de trabalho. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Lei do Senado nº 323 de 2010 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Alfredo Cotait, que “veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, § 7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro, que oferece relatório favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. Após a leitura do relatório, o Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 2- Mensagem (SF) nº 9 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná - PROFISCO/PR’”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Anunciada a matéria, usa da palavra o Senador Aloysio Nunes Ferreira, relator da matéria. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, o Requerimento nº 15/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. Item 3- Projeto de Lei do Senado nº 591 de 2011 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Antonio Russo, que “altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contigenciamento de recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório contrário ao Projeto. Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores José Pimentel, Ricardo Ferraço, Kátia Abreu, Waldemir Moka, Luiz Henrique, Ana Amélia e Gleisi Hoffmann. A matéria é retirada de pauta. São apreciados, ainda, os seguinte itens extrapauta: Item 4- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 15 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 9 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná - PROFISCO/PR’”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 15 de 2014-CAE. Item 5- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 16 de 2014, de iniciativa da Senadora Ana Amélia e outros, que requer, em aditamento ao Requerimento nº 85, de 2013-CAE, que a realização de audiência pública desta Comissão de Assuntos Econômicos, com o objetivo de debater sobre os avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), realizada em Bali, Indonésia, e das perspectivas futuras de normatização do comércio multilateral, principalmente com a eliminação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos, com a presença do Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-Geral da OMC, seja realizada em conjunto com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária, e de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Anunciada a matéria, colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 16 de 2014-CAE. São lidos e serão apreciados posteriormente os Requerimentos nºs 17, 18, 19 e 20 de 2014. O Requerimento n° 17 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para tratar do tema “Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”. Para tanto, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhor Marcos Lisboa, ex-Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda e Vice-presidente do Insper Instituto de Ensino e Pesquisa; senhor Márcio Holland, Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda; senhor Mansueto de Almeida, especialista em Políticas Públicas e Desenvolvimento; e senhor José Roberto Afonso, especialista em Finanças Públicas. O Requerimento n° 18 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública para discutir e discorrer sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e seus impactos sobre a economia. Para isso, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhora Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo – ANP; senhor João Roberto Rodrigues, Ex-Ministro de Estado da Agricultura e Presidente da Academia Nacional de Agricultura; senhor Mailson Ferreira da Nobrega, Ex–Ministro da Fazenda e Sócio-diretor da Tendências Consultoria; e senhor Luiz Guilherme Schymura de Oliveira, Presidente do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE. O Requerimento n° 19 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, com a presença do Secretário do Tesouro Nacional, Arno Hugo Augustin Filho, para explicar a operação do Governo Federal de R$ 12 bilhões para aporte de recursos no setor elétrico. E o Requerimento n° 20 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, requer, nos termos do art. 96-B, do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal), que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e onze minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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(Texto com revisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 5ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da 4ª Reunião.

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento:

1 – Aviso do Ministério da Fazenda nº 12, de 2014, de 28 de fevereiro de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando, em cumprimento ao art. 41 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito do Ministério da Fazenda no mês de janeiro de 2014, bem como tabelas demonstrativas da posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2 – Correspondência. 

Carta de 13 de março de 2014 da Prefeitura Municipal de Sorocaba, contendo manifestação acerca do Programa de Refinanciamento das Dívidas Municipais promovido pela União, conforme disposto na Medida Provisória nº 1.969, de 1999.

Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular.

De acordo com o art. 89, inciso VI, designo o Senador Cidinho Santos como membro da Subcomissão Permanente das Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedor Individual, na vaga antes ocupada pelo Senador Blairo Maggi, suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força.

Grupo de trabalho.

Designação da composição do grupo de trabalho aprovado pelo Requerimento nº 82, de 2013, CAE, que tratará do tema Política Tributária e Sustentabilidade. 

Conversaremos com as Srªs e os Srs. Senadores que queiram participar desse grupo de trabalho, juntamente com instituições da sociedade civil, representantes do Instituto Ethos, representantes do Sindifisco, representantes dos Amigos da Terra - Amazônia Brasileira, representantes do Centro de Estudo em Sustentabilidade da FGV, representantes do Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável. 

O Senador Rodrigo Rollemberg é o coordenador desse grupo de trabalho.

Vamos começar pelo item 2.

O Senador Armando Monteiro, Relator do item 1, está a caminho. Portanto, começaremos pelo item 2. 

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Pela ordem, Senador Vital do Rêgo.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Peço vênia e desculpa a V. Exª porque, no ambiente de extrema democracia reinante que V. Exª criou nesta Comissão, V. Exª nos preveniu que iria pautar como prioridade o item 3 da nossa pauta, relatado pelo extraordinário Senador José Pimentel, que propiciou uma intensa discussão nesta Casa, nesta Comissão, na semana passada.

Eu sugeriria a V. Exª, se possível, inverter a pauta para apreciarmos o item 3, evidentemente se o Senador José Pimentel estiver em condições de relatá-lo e de debatê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Vital do Rêgo, creio que o item 2, na verdade, será bem rápido. Ele já foi lido pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira. Trata de votação de empréstimo para o Paraná. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, pela ordem, só para ajudar. Eu vou retirar de pauta o item 3, porque as tratativas que nós estamos fazendo sobre o aporte de recursos para a defesa agropecuária nós não concluímos. Por isso, estamos retirando de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pimentel, V. Exª conduziu um acordo costurado com o Governo. Acho que foi um belo momento na reunião passada. Valeria a pena deixarmos o item 3 para V. Exª, na hora em que chegarmos nele, anunciar esse acordo que foi feito.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Foi um trabalho parlamentar de V. Exª extraordinário, juntamente com a Senadora Kátia Abreu, o Senador Moka e o Senador Vital do Rêgo.

Então, acho que esse foi um momento importante dos trabalhos desta Comissão. Acho que seria importante deixarmos na pauta para, na hora em que chegarmos ao ponto explicitarem o acordo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Na linha do que V. Exª está defendendo, também fiz parte dessa construção tão bem conduzida pelo Senador Pimentel, pela Senadora Kátia e pelo Senador Moka. Até por que no desdobramento desse entendimento, tinha ficado medianamente decidido que nós incorporaríamos esse texto, inclusive na Medida Provisória nº 628, da qual sou Relator. Estou surpreso também com a decisão, até porque foi uma construção coletiva feita aqui a muitas mãos. Trata-se de um tema importante e quero me associar à manifestação de V. Exª para que possamos levar a cabo efetivamente o que combinamos. A minha expectativa era de que incorporaríamos isso na Medida Provisória nº 628, da qual sou Relator.

Mas teremos tempo, quero crer, em instantes, para fazermos esse debate de modo mais preciso.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O Senador Vital do Rêgo, então, me autoriza passar para o item 2.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu só suscitei a questão porque tinha sido advertido pelo Senador Pimentel de que ele estava concluindo esses entendimentos. Para nós, que temos o interesse de ver a solução apresentada pela Senadora Kátia Abreu prevalecer, os caminhos podem ser vistos de qualquer forma, mas o final é o que nós desejamos: a valorização do agronegócio brasileiro e a prevenção para as moléstias, que são tão comuns nessa área.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Vital do Rêgo.

Então, vamos ao item 2, que, na verdade, já foi lido pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira.

ITEM 2
MENSAGEM (SF) Nº 9, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 8.500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná - Profisco/PR".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Aloysio Nunes Ferreira 

Relatório: Favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

Observações:  
1. Em 11/03/2014, foi concedida vista coletiva.
De acordo com a Resolução nº 43/01 do Senado Federal, encontram-se presentes para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda, representando o Tesouro Nacional; representando o Estado do Paraná, o Sr. Amauri Escudero Martins, Secretário de Representação do Paraná, além de Drª Andrea Gouveia.

O relatório foi lido pelo Relator na 4ª Reunião, realizada em 11 de março, ocasião em que foi concedida vista coletiva.

Com a palavra o Relator, Senador Aloysio Nunes.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, eu já tive a oportunidade de apresentar o meu voto no caso do empréstimo do Paraná. De modo que não tenho nada a acrescentar àquilo que já foi dito na reunião anterior.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Os Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável, nos termos do projeto de resolução do Senado apresentado.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Presidente, eu peço urgência para a deliberação em plenário.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador Alvaro Dias.

Os Senadores que concordam com o requerimento permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 15, de 2014, CAE, que requer urgência para a matéria.

Vamos ao item 3:

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 591, de 2011
- Não terminativo –

Altera a redação do §2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contingenciamento de recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal.
Autoria: Antonio Russo 

Relatoria: José Pimentel

O relatório já foi lido.

Eu vou passar a palavra para o Senador José Pimentel, Líder do Governo no Congresso, que conduziu uma negociação a partir da última reunião desta Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, eu quero registrar que o importante debate que esta Comissão fez sobre este projeto, na semana passada, permitiu a construção de um acordo que envolve um aporte de R$100 milhões a mais no Orçamento da União, neste ano de 2014, destinado à defesa animal e também da agricultura.

Esse entendimento tem como objetivo dar conta da demanda apresentada pelas entidades – CNA, a Contag – e os vários setores da agricultura, do agronegócio e da agropecuária brasileiros, e o Mapa, o Ministério da Agricultura. Então, esse entendimento, inicialmente, no debate que havíamos feito, deveria ser incorporado em uma medida provisória, a isso que o nosso Senador Ricardo Ferraço aqui faz referência. Em seguida, foi feita uma compreensão de que essa matéria precisa passar por um PLN. Porque nós vamos ter de cancelar recursos já existentes no Orçamento da União e remanejar para uma outra rubrica. Por isso é que se vai necessitar de um PLN.

Como o PLN não chegou até ontem aqui no Congresso Nacional, nós estamos retirando o projeto para que não atropele parte do acordo, porque o acordo envolve três itens: o aporte dos recursos, a manutenção do veto apresentado à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e a não alteração da LRF. Portanto, a base do acordo é a mensagem do nosso Governo através de PLN, que será encaminhado ao Congresso Nacional.

O acordo sobre o montante dos 100 milhões, que é a necessidade, está feito. O que está pendente são os cancelamentos para viabilizar os R$100 milhões.

Por isso, eu peço ao Senador Ricardo Ferraço que compreenda que a não ida para a medida provisória é por conta do instrumento formal que tem de ser um PLN, por se tratar de cancelamento e não apenas de acréscimo. E para que o acordo seja feito na sua totalidade, ele inicia com o PLN chegando ao Congresso Nacional. Por isso é que eu estou pedindo para retirá-lo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – V. Exª me permite um aparte?

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – É claro.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – É apenas para cumprimentá-lo. Eu acho que essa iniciativa de V. Exª resolve. O problema aqui é encontrarmos uma solução. E V. Exª encontrou uma solução, ao que me parece, no eixo adequado, para que possamos impedir esse contingenciamento que evita, que impede que políticas preventivas no campo da sanidade vegetal e animal, que têm consequências imediatas na saúde do povo brasileiro, possam ter solução de continuidade.

Dessa forma, nós estamos associados a V. Exª, à Senadora Kátia e ao Senador Moka, na expectativa de que, para 2015, nós possamos, em algum momento, quem sabe na LDO, criarmos condições e ambiente para que o contingenciamento não alcance essas importantes medidas na sanidade vegetal e animal em nosso País.

Muito obrigado a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Kátia Abreu.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Sr. Presidente, eu queria apenas reiterar aqui as palavras do Senador Pimentel, dizer da minha alegria de ver o interesse brasileiro, dos Senadores pelo assunto, devido à importância que hoje isso adquiriu já no coração e na cabeça de todo o Congresso Nacional, a importância da defesa agropecuária. Ela não diz respeito mais aos produtores rurais, ela diz respeito a muito mais do que isso, que é a economia nacional, as exportações, as nossas reservas, e me tranquiliza muito que esse conceito já esteja totalmente concretizado no Congresso.

Agradeço ao Senador Pimentel pela interlocução, pelo esforço em encontrar uma solução. E tenho certeza de que isso já tem praticamente solução definida, apenas acertando os detalhes, para que a nossa defesa agropecuária seja fortalecida e não fragilizada. O Senador Moka também foi um interlocutor muito importante em todo esse processo, assim como o Senador Blairo Maggi, o Senador Aloysio Nunes Ferreira. Enfim, todos aqueles que estão aqui e que participaram, todos os Senadores foram da maior importância para que nós chegássemos a esse acordo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, primeiro quero dizer o seguinte: quando o parlamento resolve encaminhar determinados assuntos, e o faz realmente com uma interlocução, como ocorreu no caso do Senador José Pimentel, nós fomos recebidos prontamente pela Ministra Ideli; estava lá o pessoal do Ministério do Planejamento, da Agricultura. É um encaminhamento que facilita. 

Eu quero agradecer de público aqui a presteza com que o Relator da medida provisória, o Senador Ricardo Ferraço, também se prontificou de imediato a encaminhar uma alternativa, uma solução.

É claro que nós temos uma solução que é imediata: repor os R$100 milhões do contingenciamento. Isso vai demandar exatamente essa questão orçamentária que estamos correndo atrás, para este ano. Mas nós precisamos resolver isso do ponto de vista da legislação. Acho que recursos como o de contingenciamento são preventivos. Não se pode contingenciar um recurso que, se não estiver no momento certo e na hora certa, depois que entra, por exemplo, uma febre aftosa, não tem mais o que fazer. Por isso que nós temos que resolver, e a sugestão do próprio Líder José Pimentel é que a gente possa resolver isso quando do PPA. Penso que essa é uma alternativa interessante, Senador Ricardo Ferraço.

Por isso é que nós aqui concordamos com o encaminhamento. Vamos tentar a solução orçamentária, mas deixando claro, pelo menos da minha parte, que não havendo uma solução eu vou votar com o projeto, vou deixar claro isso. Quero uma solução, vou apostar na solução, mas não tenho como, se depender de uma votação desse projeto, não tenho como votar contra esse projeto, mas tenho como perseguir uma solução que evite a votação desse projeto, que é o que nós estamos querendo fazer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu já tive a oportunidade de mencionar, na reunião passada, que esse é um assunto da maior relevância, não é uma questão de Governo, é uma questão de Estado. Todos nós sabemos que o êxito das exportações de carnes, seja de frango, seja de suíno, seja de gado, depende fundamentalmente de uma política de defesa sanitária que, aos olhos dos compradores e na mente dos dirigentes da política agropecuária dos países desenvolvidos, que são os principais aquisitores desses produtos nacionais, não apenas seja, mas pareça eficiente.

Esse é um assunto fundamental. E eu quero repetir, aqui, o exemplo do que fizemos em Santa Catarina.

Logo que assumimos o governo, instituímos um levantamento agropecuário. Contratamos centenas de estudantes universitários, que foram treinados e, munidos de palmtop e de GPS, e que não só fizeram a medição de cada propriedade rural, como um levantamento profundo da realidade de cada uma dessas propriedades. 

Isso foi base para um segundo programa: o programa de brincagem de todos os animais. Santa Catarina tem, hoje, todos os animais com o chip na orelha, de modo a que nós saibamos a movimentação desses animais, quem os vendeu, para onde vendeu, qual é a sua origem. Isso nos garantiu o certificado, pela Organização Mundial de Saúde Animal, de Estado livre de aftosa sem vacinação, o que abriu as portas, fantasticamente, do nosso Estado para exportações, para mercados muito exigentes em termos de cuidados sanitários animais, como o Japão, que, hoje, é o grande comprador de carne suína do nosso Estado. 

Esse é um assunto fundamental. Por isso, para garantir a sanidade animal, nós instituímos barreiras nas fronteiras do nosso Estado com a Argentina e com os Estados limítrofes. Essas barreiras funcionam, eficientemente, para impedir a entrada de animais com doenças.

Garantir recursos não é apenas importante, mas transformar a defesa animal numa prioridade nacional; equipar; prover de servidores concursados competentes; instituir uma política descentralizada, fortalecendo os Estados, porque são os Estados que executam essa política; fazer convênios com cada um dos 27 Estados, para que eles recebam recursos dentro de um programa pré-definido, em que eles tenham que cumprir metas, a fim de que se garanta, em todo o território nacional, uma política sanitária animal.

Por isso, tem razão o Senador Moka: o acordo conduzido pelo Ministro José Pimentel é um acordo importante para garantir mais recursos neste ano, se bem que não são, ainda, os recursos necessários para se ter efetivamente uma boa fotografia internacional da defesa sanitária animal brasileira. Mas é preciso que se assegure que, doravante, os recursos para esse programa não possam ser, a título nenhum, objeto de contingenciamento.

São essas as ponderações, Sr. Presidente, que eu gostaria de fazer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Luiz Henrique.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente....

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, a Senadora Ana Amélia. Depois, a Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria tão somente ratificar as argumentações tão precisas do Relator, Senador Luiz Henrique.

Queria também cumprimentar a Senadora Kátia Abreu pelo voto em separado, que ampliou o debate sobre essa matéria e também o resultado final, porque é melhor um acordo do que um embate. Tenho aprendido, ao longo desses três anos de convivência aqui com os colegas, que esse caminho foi dado.

O Senador Moka já tinha me falado sobre isso, e não temos dúvida de que o Governo... Estou vindo agora de uma visita que fiz ao Ministro Antônio Andrade, a quem eu agradeci o apoio dado à agricultura, e estou confiante no papel que exercerá o Ministro Neri Geller, que é do Mato Grosso, um Estado extremamente relevante na agropecuária brasileira. S. Exª tem um compromisso pessoal, um compromisso profissional, um compromisso de Governo de inteiro apoio à política de defesa agropecuária vegetal e animal.

Então, quanto ao encaminhamento dado, queria cumprimentar não só o Senador Luiz Henrique, mas especialmente o Presidente Lindbergh Farias pela construção desse processo.

Cumprimento também o Ministro Neri Geller – penso que a Presidente teve, digamos, uma sábia escolha –, porque é uma pessoa vocacionada e muito profissional no entendimento dos problemas que temos na agropecuária .

Então, parabéns a todo o conjunto dos colegas Senadores que trabalharam nesse procedimento.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente, também quero apenas cumprimentar o nosso Líder, Senador Pimentel, por ter encaminhado a matéria a um acordo.

Quero dizer que as colocações do Senador Luiz Henrique e a experiência que ele teve em Santa Catarina, uma das mais bem-sucedidas em termos de vigilância sanitária, podem ser referência para que nós construamos um plano nacional com foco, meta, resultado e que envolva todos os Estados brasileiros, principalmente os Estados produtores.

Acho que nós poderíamos aproveitar – estava aqui conversando com a Senadora Kátia Abreu e com o Senador Moka – para fazer uma audiência na CAE, na Comissão de Assuntos Econômicos, com a agricultura – poderíamos aproveitar a posse do Ministro Neri Geller pela sua experiência e dedicação – e também com a área de vigilância sanitária do Ministério e trazer a experiência de Santa Catarina, Senador Luiz Henrique, os técnicos que implementaram essa experiência lá. Poderíamos fazer uma audiência conjunta para propor que isso seja referência na construção do próximo Plano Safra, que o Ministro disse que gostaria de lançar já em abril ou no início de maio.

Então, acho que, se nós pudéssemos fazer essa discussão na CAE, seria importante, porque essa questão tem um impacto fundamental na economia do nosso País. Queria deixar essa sugestão e, mais uma vez, enaltecer a preocupação desta Comissão e também a dedicação dos Senadores a esse assunto, que é de grande relevância para o nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito bem, Senadora Gleisi Hoffmann.

Nós vamos retirar a matéria de pauta.

Acho que a última reunião desta Comissão de Assuntos Econômicos foi produtiva. Foi uma sugestão do Senador Luiz Henrique que houvesse o entendimento.

E eu quero parabenizar aqui novamente o Líder do Governo no Congresso, Senadora Kátia Abreu e Senador Moka, que, com um conjunto de Parlamentares, está conduzindo esse acordo de forma a enfrentar o problema e, ao mesmo tempo, não alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal. Acho que foi um caminho acertado, que está sendo construído pela Liderança do Governo no Congresso.

Retiramos de pauta o item 3.

(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 591, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo –

Altera a redação do §2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contigenciamento de recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal.

Autoria: Senador Antonio Russo

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório: Contrário ao Projeto.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu consulto a Presidência da Comissão e também o Plenário se é possível incluir extrapauta uma decisão, que depende apenas desta Comissão, para o convite ao Presidente da OMC, Roberto Azevêdo, porque será uma reunião conjunta de três comissões. Já foi aprovado na Comissão de Relações Exteriores, com o nosso Presidente Ricardo Ferraço, e na Comissão de Agricultura, com o Presidente Benedito de Lira. Falta agora a Comissão de Assuntos Econômicos para ratificar essa decisão conjunta.

Então, eu queria agradecer ao Presidente.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, é importante essa deliberação, porque o Embaixador Roberto Azevêdo se dispõe a vir a esta reunião conjunta das comissões no próximo dia 27, quinta-feira. Então, é importante essa deliberação para nós ouvirmos do Embaixador Roberto Azevêdo sobre os avanços obtidos na reunião de Bali e as perspectivas para a efetivação de avanços na Rodada de Doha.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Ana Amélia, V. Exª será atendida.

Temos o item 1, sobre distribuição tributária, mas o voo do Senador Armando Monteiro atrasou, ele está a caminho, e não vamos poder entrar nesse tema.

São 10 horas e 51 minutos. Às 11 horas está marcada audiência com o Presidente do Banco Central, de forma que eu vou ler os requerimentos. Nós temos uma tradição de ler numa semana e votar na outra. Mas nesse caso da Senadora Ana Amélia eu quero aceitar a sugestão da Senadora, porque a audiência pública com o Embaixador Roberto Azevêdo já vai ser realizada na próxima quinta. Então, nesse caso, excepcionalmente, nós queríamos, aceitando pedido da Senadora Ana Amélia, ler e votar esse requerimento.

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 16, de 2014

Requer, em aditamento ao Requerimento nº 85, de 2013-CAE, que a realização de audiência pública desta Comissão de Assuntos Econômicos, com o objetivo de debater sobre os avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), realizada em Bali, Indonésia, e das perspectivas futuras de normatização do comércio multilateral, principalmente com a eliminação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos, com a presença do Embaixador Roberto Azevêdo, Diretor-Geral da OMC, seja realizada em conjunto com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária, e de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros

Os Srs. Senadores que concordam que coloquemos esse item em votação permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.

Em votação o requerimento da Senadora Ana Amélia, subscrito também pelo Senador Waldemir Moka.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – V. Exª tem conduzido, e a meu juízo, muito bem, debates importantes nesta Comissão, como esse que teremos a seguir com a principal autoridade monetária do País, o Presidente do Banco Central.

Sr. Presidente, eu tenho três requerimentos sobre a mesa que eu gostaria que V. Exª pudesse fazer a leitura deles, para que nós pudéssemos deliberar na próxima reunião, a fim de que esta Comissão possa discutir os efeitos de uma decisão que o Supremo Tribunal Federal poderá tomar em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Há um outro requerimento sobre os efeitos dos preços controlados na economia brasileira de combustíveis e derivados e de energia. E também há um requerimento sobre os aportes que o Tesouro tem feito, ou está por fazer, ao setor elétrico. São temas que considero importantes, relevantes, com efeitos e consequências na economia brasileira.

Eu queria requerer a V. Exª que pudesse, pelo menos, lê-los, para que na próxima reunião nós pudéssemos deliberar.

É o requerimento e o pedido que faço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Obrigado Senador Ricardo Ferraço. Faremos isso imediatamente.

REQUERIMENTO N° 17 de 2014

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para tratar do tema “Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”. Para tanto, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: Sr. Marcos Lisboa, ex-Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda e Vice-presidente do Insper-Instituto de Ensino e Pesquisa; Sr. Márcio Holland, Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda; Sr. Mansueto de Almeida, especialista em políticas Públicas e Desenvolvimento, e Sr. José Roberto Afonso, especialista em Finanças Públicas.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.

Esse foi o primeiro requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

Passemos à leitura do segundo requerimento.

REQUERIMENTO N° 18 de 2014

Requeiro, nos termos do art. 58 da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública para discutir e discorrer sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e seus impactos sobre a economia. Para isso, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: Srª Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo – ANP; Sr.João Roberto Rodrigues, Ex-Ministro de Estado da Agricultura e Presidente da Academia Nacional de Agricultura; Sr. Mailson Ferreira da Nobrega, Ex–Ministro da Fazenda e Sociodiretor da Tendências Consultoria; e Sr. Luiz Guilherme Schymura de Oliveira, Presidente do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.

Passemos, agora, ao último requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

REQUERIMENTO N° 19 de 2014 
Requeiro, nos termos do art. 58 da Constituição Federal do Brasil, e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública no âmbito dessa Comissão de Assuntos Econômicos, para explicar a operação do Governo Federal de R$12 bilhões para aporte de recursos no setor elétrico.

Considerando a motivação da audiência pública requerida, recomendo a presença do Secretário Nacional Arno Hugo Augustin Filho.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.

Esses são os três requerimentos de autoria do Senador Ricardo Ferraço.

Vamos ao último requerimento.

REQUERIMENTO N° 20 de 2014

Requeiro, nos termos do art. 96-B, do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal), que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Autoria: Senador Lindbergh Farias.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Encerramos a leitura dos requerimentos.

Chegou o nosso Senador Armando Monteiro, que é o Relator do item 1 da pauta, sobre Substituição Tributária.

Senador Armando Monteiro, são 10 horas 58 minutos.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – A assessoria do Ministro Tombini me encontrou lá embaixo, dizendo que ele ainda demora uns 15 minutos. Eu não preciso de mais de cinco minutos aqui para ler o relatório. Vou fazer um resumo.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Então, passo a palavra ao Senador Armando Monteiro. 

Item 1 da pauta, em que S. Exª é o Relator.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Eu agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Item 1.
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo –

Veda a exigência da Substituição Tributária prevista no artigo 150, §7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Autoria: Senador Alfredo Cotait

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta.

Com a palavra o Relator.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu vou passar logo às considerações de mérito, para poupar tempo.

A matéria traz à discussão um grave problema que remanesce em relação ao tratamento diferenciado e favorecido que deveria ser dado às micro e pequenas empresas.

É notório que a possibilidade de aplicação do instituto de Substituição Tributária pelos Estados em relação aos optantes do Simples Nacional tem mitigado sensivelmente, eu diria comprometido, o alcance e sobretudo os benefícios trazidos pelo regime diferenciado tanto no aspecto financeiro quanto no aspecto burocrático, já que os submete a uma série de obrigações acessórias

Segundo pesquisa do Sebrae, entre 2008 e 2011, o valor total do recolhimento da Substituição Tributária no âmbito das micro e pequenas empresas alcançou R$4 bilhões, um crescimento de 75%, bem acima da expansão da receita de ICMS gerada no âmbito do Simples com sua alíquota diferenciada, que foi de 45,5%. O número de empregos aumentou em 17%, e o número de empresas optantes por esse regime cresceu 51,3%.

Uma simulação realizada pelo Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT) mostra que a carga tributária sobre uma empresa enquadrada no Simples quase dobra com a Substituição Tributária. Eu lembro até que a Senadora Gleisi Hoffmann fez referência a esse estudo na semana passada.

O Instituto fez o cálculo em relação a uma empresa com o faturamento de R$ 1,2 milhão por ano, que tenha 70% da sua venda sujeita à Substituição Tributária.

Pelo Simples Nacional, Senador Lindbergh, essa empresa, que paga uma parcela fixa sobre o faturamento, desembolsaria, em impostos, o equivalente a 8,33% das suas receitas. Desse volume, apenas 2,92% seriam de ICMS.

Com a mudança para a Substituição Tributária, a mesma empresa teria que pagar o equivalente a 14% em impostos. A parcela paga somente com o ICMS quase dobraria.

Dessa forma, a carga tributária sobre as micro e pequenas empresas tem crescido significativamente, dado que a alíquota do recolhimento pela Substituição Tributária no ICMS é expressivamente maior do que a alíquota do Simples. 

Segundo estimativas recentes do Sebrae, a carga do ICMS nas empresas optantes do Simples chega a representar 6,77% da receita bruta das empresas optantes do Simples Nacional – enquanto a alíquota máxima de ICMS prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006, é de 3,95%. Certamente o instrumento de Substituição Tributária tem contribuído de forma relevante para esse cenário.

A pesquisa do Sebrae também mostra que essa política é irracional dado que dos seis Estados com menor carga tributária sobre as micro e pequenas empresas, cinco deles estão na liderança na geração de empregos, com resultados superiores à média nacional.

E o contrário também é válido: dos seis Estados com maior tributária sobre os pequenos negócios, quatro deles estão nas últimas colocações da geração de empregos, situando-se abaixo da média nacional. Portanto, a pesquisa demonstra a existência de uma correlação negativa entre a carga tributária sobre as micro e pequenas empresas e a geração de empregos.

Além disso, a assimetria de tratamento na legislação do ICMS tem gerado uma disparidade de carga tributária e de obrigações acessórias entre os Estados da Federação. Essa situação se confronta com o preceito constitucional e nacional do tratamento tributário diferenciado e favorecido para as microempresas e pequenas empresas, conforme previsto no art. 146 da Constituição Federal, que norteou a Lei do Simples Nacional.

Dessa forma, o instituto da Substituição Tributária no ICMS precisa de um disciplinamento. Só que a fórmula eleita para fazê-lo no PLS, de autoria do Senador Alfredo Cotait, que é o PLS Complementar, é demasiadamente simplista e não tem chance de prosperar, no nosso entendimento, de prosperar, visto que a discussão envolve também o interesse dos Estados. Por esse motivo, com a mesma boa intenção do autor do PLS, apresentamos substitutivo que nos parece conciliar melhor os interesses do contribuinte e dos Estados.

A nossa proposta visa garantir um alívio tributário para os optantes do Simples, por meio de significativa redução da carga tributária do ICMS, mas de maneira que essa redução possa ser suportada pelos Tesouros estaduais. Para tanto, limita-se a pauta de produtos sujeitos à Substituição Tributária àqueles produtos em que já existe consenso – caso das mercadorias e serviços relativos a combustíveis, cigarros, águas, refrigerantes, cervejas, motocicletas, máquinas e veículos automotivos, produtos farmacêuticos, produtos de perfumaria, e outros tantos, sem alterar, nesses casos, a margem de valor agregado, que é uma margem definida pelos Estados.

Em relação a todos os outros setores restantes, a aplicação das alíquotas praticadas no Simples Nacional aos optantes do regime, estabelecendo ainda prazo de transição de 24 meses, período em que o Estado está autorizado a aplicar a alíquota máxima do ICMS, prevista no regime simplificado de tributação, em relação a todas as empresas, independentemente do seu porte.

Outra melhoria importante decorrente da fixação da alíquota nos moldes propostos é a diminuição da burocracia em relação ao recolhimento do tributo devido por Substituição Tributária por parte dos optantes do Simples, que foi um dos objetivos norteadores de todo o projeto, a simplificação.

Atualmente, as micro e pequenas empresas sujeitas à Substituição Tributária são obrigadas a realizar cálculos complicados para apurar o imposto a ser recolhido, por conta das grandes variações de alíquotas por setores e por Estado. 

Não é razoável exigir que as micro e pequenas empresas gastem tanto tempo e recursos para cumprir essa obrigação acessória, sobretudo depois do êxito alcançado pelo Simples Nacional, que permite o recolhimento unificado e simplificado de oito tributos numa única guia: seis tributos federais, o ICMS e o Imposto Sobre Serviços.

A propósito, além da simplificação das alíquotas, com o novo §8º acrescentado ao art. 13, não restará mais nenhuma dúvida sobre a forma do cálculo do imposto para o substituído tributário imediatamente posterior à substituição, seja ele optante do Simples Nacional ou não.

Além disso, fixa-se prazo mínimo de 90 dias, contados a partir do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por Substituição Tributária. Pois esse, Sr. Presidente, é um outro aspecto perverso. Hoje, os micro e pequenos empresários são obrigados a antecipar o recolhimento do imposto, ou seja, pagam muitas vezes antes de receber a própria mercadoria.

Outra restrição que fazemos em relação ao projeto original é quanto à técnica legislativa empregada, que não incorpora as novas medidas ao texto base do Simples Nacional, a Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, como prescreve a LCP nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. O substitutivo proposto promove a necessária correção.

Quanto à responsabilidade fiscal, como a medida tem caráter geral, por interpretação do §1º do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, não é exigível a adoção das medidas de compensação previstas no caput daquele artigo. 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2010 – Complementar, com a emenda substitutiva que foi apresentada.

É esse o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Vejam bem: esse é um tema... Eu vou conceder vista coletiva e quero marcar para o próximo dia 1º de abril... Na próxima terça-feira, vai haver aqui a reunião com o Presidente do BNDES, Luciano Coutinho, que começa às 10 horas da manhã. Eu quero marcar para a outra terça-feira, dia 1º de abril, como primeiro item, a discussão da Substituição Tributária. Quero deixar isso já marcado. O relatório já foi lido...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O que fazer?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – O dia 1º de abril pode se tornar crível...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O que fazer?

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Presidente.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Presidente, então, o senhor vai abrir vista coletiva, não é isso?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Exatamente. Exatamente, Senador Pimentel.

Senadora Gleisi.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu não entendi. A discussão dessa matéria ficará para...?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Dia 1º de abril.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Não é audiência com o BNDES?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não. Dia 25, na próxima terça-feira, será audiência com o BNDES. Por isso é que essa pauta...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, por que nós não abrimos a próxima terça especificamente com esse projeto, dada a sua relevância?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Eu acho que era importante, Presidente, até porque o pedido de vista...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu também acho, Presidente. Eu queria fazer...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Em seguida, fazemos a audiência com o Presidente do BNDES, o Prof. Luciano Coutinho. É a sugestão que encaminho a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu aceito. Então, faremos o seguinte: eu peço à secretaria que envie ofício ao Presidente do BNDES, Luciano Coutinho, para que comece a audiência, lá, às 11 horas.

A nossa reunião, o Senador Luiz Henrique está sugerindo para as 9 horas, mas há reunião na Comissão do Meio Ambiente e Fiscalização e nós temos um acordo feito com eles de que começaríamos às 10 horas, porque eles trabalham ali às 9 horas e é televisionado às 9 horas. Então, nós começaríamos, na próxima terça-feira o debate dessa matéria, dia 25, sobre Substituição Tributária.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Ótimo. Não, era só para reforçar.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Acatamos a proposta da Senadora Gleisi e do Senador Ricardo Ferraço.

Foi concedida vista coletiva.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 23 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 11 minutos.)

